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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a liberação de
recursos financeiros para a Policia Militar do Estado de São Paulo, visando a aquisição de viaturas para o
55º Batalhão de Polícia Militar do Interior, no município de Sorocaba.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente solicitação nos foi encaminhada pelo 55º Batalhão de Polícia Militar do Interior, visando a
obtenção de recursos financeiros para a aquisição de viaturas.
 
Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas pertinentes.
 
Sala das Sessões, em
 
 

 
Maria Lúcia Amary
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